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CAMARA MUNICIPAL DE PITAN rq
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
www.pitenga.pr.leg.br

Fonei/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camarâ@pitanga.pr.leg.br

AVISO DE CON DIRETA
EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE' pRocEsso ADMIN|STRAT|VO Ne 4512024

orspensa ruÃo etErRôNtcA Ne 2212024

Torna:se público que a Cámara Municipal de pitanga, realizará Dispensa, com critério de
jultamento menor prêço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ne 14.133, dà 1e de
abril de 2021, da Resolução da Mesa Diretora ne 5, de 1e de março de 2023 e demais normas
aplicáveis.

Data de in de recebimento d proDostas : L7/t0/2o24
Data fim de recebimento de proDostas : 16 de outubro de 2024 às 23h59min (horário de
Brasília)

Critério de iulgamento: menor valor

visando atender o disposto no §3e do art. 75 da Lei L4t33/2o21, abre-se prazo aos interessados
neste objeto para a epresentação de propostas à câmara Municipal de pitanga, através do email:
camara@pltanga.pr.lêg.br

1.1, O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de serviço de cobertura fotográfica em eventos, com
todas as fotos da cobertura fotográfica entregues em formato digital e com tratamento e
impressão de fotos no tamanho 15x21, conforme condições e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. o critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso dê Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2,1. A participação na présente dispensa de licitação ocorrerá por envio de e-mail para o
endereço cêmara@pitanga.pr.leg.br, contendo e proposta de valor conforme modelo constante
no Anexo ll e os documentos necessários a habilitação, constantes neste aviso de contratação
direta.
2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 49, inciso lV, c/c o a*. §, inciso l, da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.2.i. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração pública cujos valores somados
extrapolem â receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
2.3. Não poderãô participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Dirêta e seu(s) anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expresses para
receber citação e responder administratÍva ou judicialmentê;
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedáções:
a) autor do anteprojêto, do projêto básico ou dó projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços oú fôrnecimento de bens a ele relacionados;
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1. OUETO DA CONTRATAçÂO DIRETA

2. DA PARTIC|PAçÃO



CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontrâtado, quando a contratâção versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ela ne-cessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontrê, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enüdade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conü:ato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta; colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6. de 15 de

dezemb de L976. concorrendo entre si

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos.anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanü|, por

submissão.de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.3.3.1. Equiparem-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;
2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançãp a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamênte comprovado o

íícito ou a uülização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.3.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46/20121-TCU-Plenário); e

2.3.5. sociêdades cooperativas.
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entÍdade coátratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercíciq do cargo ou empreSo,

nostermosdalegislaçãoquedisciplinaamatéria,conforme@
2021.
2.5. Ta4bém não poderão participar deste procedimento Pessoas Físicas ou Jurídicas que

estejam proibidas de contratar com â Administração.

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

êxclusivamente através do e-mail camara@pitanga.pr.leg,br, a proposta com a descrição do

objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopÍeçoouodesconto,atéadataeo
horário estabelecidos.
3.2. Todas as especificações do objeto conüdas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.
3.3. Nos valores propostos estarão .inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e,quaisquer outÍos que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.
3.3.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
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3. DO ENVIO DI ,ROPOSTA
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3.4. A apresêntação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanüdades e qualidades
adequadas à perfeita execução conüatt,al, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.5. Uma vez enviada a proposta, os fôrnecedores não poderão reürá-la, subsütuí-la ou
modificá-la.
3.6. A partír da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a Câmara Municipal de
Pitanga receberá as propostas, através de seu Agente de Contratação, exclusivamente por meio
do email: camara@pitanga.pr.leg.br, sendo encerrado o recebimento na data fim de
recebimento das propostat
3.7. lniciada a abertura de recebimento das propostas, os fornecedóres deverão encaminhálas
no e-mail identificado e serão consideradas oficialmente protocoladas após a confirmação de
recebimento pelo mesmo método de envio.
3.8. Havendo propostas iguais eo menor valor já ofertado, serão observados os critérios de
desempate previstos no art. 60 da Lei ns 14.133/2021.

4.1. Encerrada a frse de.envio das propgstas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
rehção ao estipulado para a contratação.
4.2. No caso de o p'reço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido
para a côntratação, haverá negociação de condições mais vantajosas.
4,2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preçó, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela
Administração.
4,2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificaçãô, quando o primeiro colocado, mesmo após :a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação.
4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa de licitação.
4.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o esüpulado para a contratação,
será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de
documentos complementares, se necessários.
4,5. O prazo. de Validade da proposta não será inferior a gO (novênta) dias, a contar da data de
sua apresentação
4.6. Será desclassificada ã proposta vencedora que:
4.6.1. contiver vícios insanáveis;
4.6.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação após a negociação.
4.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.6.5. apresentar desconfqrmidade com quaisqüer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será bonsiderada inexequível â proposta de preços que:

u

4. JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
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4.7.1. tor insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de lalor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, a Câmara Municipal de Pitanga, a seu critério, poderá realizar
diligêhcias para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

4.9. Parâ fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser' colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
êspecializada,no, objeto.
4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Somente após a aproveção da proposta pelo Agente de Contratação e equipe de apoio,
será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto no item 5, neste Aviso de Contratação
Direta.
4.L2. Haverá um único contratado por evento, escolhido após a análise das propostas com o
critério de escolha pelo menor preço por item, podendo o proponente apresentar i:roposta em
qual (is) evento (s) for (em) de seu interesse.

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habllitação são:
I - Habilitação jurídica;

ll - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPt) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPJ);

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma dá lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumpriÊrento dos
encargos.sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - declaração unificada, conforme Anexà lll.
5.1.1 A habilitação jurídica cdrresponde:
5.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Regístro Fúblico de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectíva sede;
5.1.1.2. Êm se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CXMEI;

5.1.1.3. No caso de sociedade empresária: ato consütutivo, estatuto ou contrato aocial em vigor,
devidamente retistrado na Junta Comercial da respectíva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
5.1.1.4. lnserição no Registro Público de Emprêsas Mercanüs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
5.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constituüvo no Registro Ciül das Pessoas

Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicaião dos seus administradores;
5.1.í..6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País:

5.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todab as elterações ou da
consolidação respectiva.
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5.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indícação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.3. Se o fornecedor for a matríz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atêstados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
5.4. Serão áceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenralização do
recolhimento tlessas contribuições.
5.5. Havendo qualquer dificuldade na emissão dos documentos mencionados no item 5.1, o
Agente de Contratação e/ou comissão de apoio entrará em conteto com a empresa, através de
email, solicitando o seu envio.
5.5.. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.
5.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresênteção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integrídade do documento digital.
5.8. Será inabilitedo o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou. apresentá{os em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direte.
5.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
enüdadê examinará a proposta subsequente e asiim sucessivâmênte, na ordem de
classificação, até a apúração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação
5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5.1. Após a homologação ê edjudicação, câso se conclua pela conratação, será firmado Termo
de Contrato ou emiüdo instrumento equivalente.
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato gllaceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Cartâ Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de ContrataÉo Direta.
6.3. O Aceite da Note de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedbr
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

6.3.1. referida Nota está substituindo o contreto, aplicando-se à relação de negócios ali
estabêlecida as disposições da Lei ne 14.133. de 2021:
6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Oireta e seus anexos;
6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prev istas nos artiÃos 137
e 138 da Lei ns 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Adminístra ção previstos nos p1§ggg

137 a 139 da mesma Lei

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vígência do contrato.
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7.1. Comete infração administraüva o fornecedor que praücar quaisquer dàs hipóteses previstas
no art. 155 de Lei ne 14.133. de 2021. quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.L,2. d{ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo;
7"1.3. dar causa à inexecução total do contratoi
7.1.4. deixar de entregar a documentação exlgida para o certame;
7.t.5. não manter a proposte, salvo em decorrênciâ de fato superveniente devidamente

iustificado;
7.1,6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigída para a contrátação,
quandô convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardàmento da execução ou da entrêga do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;
7.1.8. aprêsentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame. ou prestar
declaração falsa durante a dispense eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. fraudar o procedimênto ou praücar ato fraudulento na execução do contiato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se 

. 
comportamento inidôneo, enttê outros, a declaração falsa quanto às

condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1,12. praticar ato lesivo previsto no art.5s da Lei ne 12.846, de 1e de aposto de 2013.
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discríminadas nos subítens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e'criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem deste Aviso de Contratação Direta,quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela.conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminístração Pública direta e indireta
do ente federaüvo q.ue tivet aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.L.2 a 7,t.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contretar no âmbito da Administração Pública direta e indirête dê todos os entes
federaüvos, pelo prazo mÍnimo de 3 (trêS) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos.dos
subitens 7.1.8 a 7.L.L2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)
7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
Íart. 156, §7e).
7.5. Antes da aplicação da multa, será fâcultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (4!g)
7.6. Se.a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
êventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8e).
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7.7.. Previamente ao encaminhamento à cobrançe judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da deta do recebimento da
comunicação enviada'pela autoridade competente.
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e paiágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contretâr.
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1e ):
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2. as peculiaridades do caso concretoi
7.9.3. as circunstâncias agraventes ou atenuantes;
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
7.9.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.10. Os atos previstos como infraçôes administratívas na Lei ne 14.133, de 2O21, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tãmbém se.iam tipificados como atos
lesivos na Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observada a Resolução ne 78, de 5 de setembro de 2019, que regulamenta a

responsabilização admiíistrativa das pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Câmara
Municipal de Pitanga.
7.11. A personalidade jurídica do Contretado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão pâtrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empfesa do mesmo Íamo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratâdo, observados, em todos
os casos, o contreditório, e ampla defesa e a obrigatoriedadê de análise jurídica prévia (art. 160)
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Necional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Execuüvo Federal. (Art. 161)
7.13. fu sanções de impedímento de licítar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133, de 2021.
7.14. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a

este Aviso.

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
8.1.1. fixar pÍazo para quà os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou
sua situação no que se refeÍe à habilitação; ou
8.1.2. republicar o procedimento; ou
8.1.3.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os ménores preços, sempre que possível, e desde
que etendidas às condições de habilitação exigidas.
8.2. As providências dos subitens 8.1.2 e 8.1.3 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto),
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8. OAS DISPOSTçÕES GERATS
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8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
'prazo não conste deste Aviso dê Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.
8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus ôecorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administração.
8.5. No julgamento das propostas ê da habilitãção, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos é sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos; atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.6. As normás disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direte serão sempre interpretades em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

ê a Administração não será, em nenhum caso, respgnsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do proÍesso de contratação.

,8.8. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contraiação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.9. Para fins da efeüva participação do(s) licitante(s) no certame, a Câmara Municipal de Pitanga
fará tratamento dos dados pessoais do(s) representantes legai(s), zelando e responsabilizando-
se pela sua proteção.

8.9.1. É vedado eo licitante a uülização de todo e qualquer dado pessoal repagsado em
decorrência do certamê para finalidade distinta da participação deste,
8.10. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e êfeitos, os seguintes
anexoS:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo ll - Minuta da Proposta de Preço;

c) Anexo lll - Declaração Unificada.

Pitanga, 10 de outubro de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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1 . UNIDADE REQUISITANTE

Direção geral

2. OBJETO

Contratação de serviço de cobertura fotográfica em eventos, com todas as fotos
disponibilizadas em.formato digital, com tratamento e impressão de fotos no tamanho
15x21.

3 . JUSNFICÂTIVA DA CONTRATACÃO

A Câmara realirará diversos eventos em atendimento a legislação municipal que fixa a

homenagem às pessoas que se destacaram em suas áreas de atuação e elevaram o nome do
municÍpio ou prestaram algum trabalho relevante para a população de Pitanga.

Á contratação dos serviços de fotógrafos realizam o registro histórico e a divulgação dos

trabalhos do Poder Legislativo.
Esta contratação será para diversos eventos, conforme crono8rama contendo as datas e
quantidades de fotografias a serem impressas

4 - DESCRICÃO DETATHADA DO OBJETO

Contratação de serviço de cobertura fotográfica em eventos, com todas as Íotos entregues
em formato digital (.jpg), imagens em alta resolução, com no mínimo 20 megapixels. Todas

as imagêns devem ser tratadas e editadas profissionalmente para ajuste de cor, contiaste,
nitidez e correção de. imperfeiçôes. lmpressão de fbtos no tamanho 15x21 em papel

fotoBráfico de alta qualidade, com resistência adequada para evitar 'fragmentação.

Resolução mínima de 300 DFI para garantir a qualidade da impressão.
Para a realização do trabalho o profissional deve utilizar câmera fotográfica DSLR ou
Mirrorless de alta performance, com sensor full-frame ou APS-C; lentes de qualidade
profissional, como as da série "1" (para Canon) ou equivalente, abrangendo distâncias focais
que permitam fotografar tanto planos gerais quanto detalhes específicos. Se necessário, o
uso de eluipamentos auxiliares, como tripés e iluminação, para garantir a qualidade em
quaisquer condições de luz. Não serão aceitas propostas de profissionais que utilizem
câmeras dê dispositivos móveis (celulares) ou equipamentos amadores.
As fotos impressas devem ser entregues em álbum de capa dura nas cores preta, azul ou

bordô, contendo folhas divisórias de plástico transparente.
Para cada evento haverá um núrnero de homenageados e por esta razão o número de

fotografias a serem impressas também serão diferentes.
Haverá um único contratado por evento, escolhido após a análise dos orçamentos com o
ciitério de escolha pelo menor preço por ltem.
Em caso de alteração da data do evento a Câmara deve comunicar ao contratado com

antecedência mínima de 10 (dez) dias.
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cÂunnn MUNIcIPAL DE PITAN

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
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calrHoÁnro pnÉvro E EVENTOS

s - eslnnmve oo cuslo e ootlcÂo oncauentÁRn
5.1 o valor total esümado para a contratação é de RS 2,475,00 (dois mil, quatrocentos e setenta
e ctnco rêats com da inte forma:

5.2 As dêspesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do seguinte recurso
espêcífico consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga:
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídíca

3.3.90.39.59.00 - serviços de áudio, vídeo e foto.

6. OBRIGACÕES DA CONTRATAOA

5.1. A contratada deverá prestar o serviço de cobertura fotográfica do evento que lhe foi
designado, com profissional e equipamento conforme as exigências do termo de referência,
6.2. Para o atendimento desta contratação, a contratada não poderá acrescer qualquêr valor
além do apresentado por ocasião da contratação.
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Item Evento Quantidade
de fotos

Data
Prevista

1 29h0 Prêmio Pedro lubel, no segmento da Educação.

Prêmio flias Harmuch, no segmento da Cultura
20

2 72/71 Prêmio Otacílio Bitencourt, no segmento Saúde

Prêmio Zico Vaz, no segmento Esporte
20

3 26/LL Entrega de Moções de Aplauso 20

4 os/L2 Entrega de Títulos de Cidadão Honorário 25

5 te/0112025 Posse dos eleitos para 202512028 (no Centro de
Eventos Araucária) e na sequência a Eleição da Mesa
Diretora (no plenário da Câmara)

Total

50

135

Item Data
Previst

a

Evento Quantida
de de
fotos

impressas

Valor
estlmado

(Rsl

1 29ltO Prêmio Pedro lubel, no segmento da Educação.

Prêmio Elias Harmuch, no segmento da Cultura

20 430,00

2 430,00L2/77 Prêmio Otacílio Bitencourt, no segmento Saúde

Prêmio Zico Vaz, no segmento Esporte

20

26/tL Entrega de Moções de Aplauso 430,00

4 05172 Entrega de Títulos de Cidadão Honorário 455,00

5 o].l0L/
2025 '

Posse dos eleitos para 2O25/2O28 (no Centro de
Eventos Araucária) e na sequência a Eleição da
Mesa Diretora (nó plenário da Câmara)

50 730,00

I

3 20

25
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6.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anot exceto na
condição de aprpndii para os maiores de quatorze ânos;.nem permitir a uülização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
6.4. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na execução do Contrato.
6.5. Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta.

. 6.6. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de dahos causados por culpa ou dolo de seus empregados, preÉostos
.e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidàdes decorrentes de
açôes judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o
cumprimento do Contrato.
6.7. Não transferir a terceirot por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que está obrigada.

7. PAGAMENTO E OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
7.1. Após a realização de cada evento, o pagamento será efetuado peia contratante em até
10 dias após cí aceite da nota fiscal, que deverá ser emitida após a entrega dos produtos nas
condições deste. termo de referência.
7.2. O paganiento será realizado através de boleto, transferência bancária ou chave plX, a
ser informado pela contratada, no campo de observações da nota fiscal.
7.3. Quando da emissão da nota fiscal, a contratada deverá destacar o valor das retençôes
dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da lnstrução
Normatíva vigente, da Secretaria da Receita Federal.
7,4. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.
7.5. Em caso de alteração da data do evento a Câmara deve comunicar ao contratado com
antecedência mínima de 10 (dez) dias.
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ANEXO II
MoDELo DE PRoPOSTA'

rrronuaçÕrs
Firma/Denominação:
CNPJ:

Endereço:

Cidade: CEP:

Telefon e: E-mail:

Responsável legal:

Banco
Pix:

Agênciã: Conta

Item Data
Previst

a

Evento .Quantida

de de
fotos

imprêssas

valor (RS)

L 29/L0 Prêmio Pedro lubel, no segmento da Educação.

Prêmio Elias Harmuch, no segmento da Cultura

20

2 t2/rt Prêmio Otacílio Bitencourt, no segmento Saúde

Prêmio Zico Vaz,. no segmento Esporte

20

3 26lt7 Entrega de Moções de Aplauso zo

4 osl72 Entrega de Títulos de Cidadão Honorário 25

5 otlot/
2025

Posse dos eleitos para 202512O28 (no Centro de

Eventos Araucária) e na sequência a Eleição da

Mesa Diretora (no plenário da Câmara)

50

Declaro conhecer a legislação de referência deste certame e que os produtos serão fornecidos de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e que o aceito em todos os termos, inclusive
quanto ao pâgamento.
Declaro, ainda, que nos prêços indicados acima estão inclusos todos os custos, beneficios, encaígos,

tributos e demais contribuições peÍtinentes.
DeclaÍo, por fim, cumprir todas as normas legais e regulamentares relativas à documentação, obten -

do tôdas as autorizações que se fizerem necessárias junto aos ór8ãos públicos competentes.

Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua apresentação.

Local, data
Carimbo da empresa

Nome e cargo da pessoa que assina.

Assinatura

'Obs.: Esta pÍooosta deverá ser oreenchida em oaDel timbrado da emoresa Droponente e assinada
pelo(s) seuís) reoresentanteís) leqal(is) e/ou procuradôr(es) devidamente habilitado(s). É disoensdo
o reconhecimento de firma.
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Aviso de contratação direta ne 2212024

INoME EMPRESARTAL/DENOMtNAçÃO DA LtC|TANTEI, inscrita no cNpJ/MF sob o ne
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declara:

a) sob as penas do art.299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou
empresa de pequêno porte, nos termos da [ei Complementar ne 123, de 2006, bem assim que
inexistem fatos supervênientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação;
a.1) que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração
Pública'cujos valores somados extrâpolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;
c) para os ffns do disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Consütuição Federal, não emprega menores
de dezoito anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade;
d) que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para hâbilitação no presente
processo licitatório, êstando ciente da obrigatoriedâde de declarar ocorrências posteriores;
e) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando
apta a contratar corn o poder público;
f) não possuir no quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pêle licitação;
g) comprometer-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
ássumidas, a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) que não está impedido de licitar ou ctíntratar com a Administração pública, em qualquer de suas
esferas;
i) que não possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar3 de dêtentor de cargo em
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contrãtação ou de
autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante;
j) que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LCPD) ê compromete.se a
garantir, por seu representante legal ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais

. a que tem acesso, zelando pela sua proteção e responsabilizando-se pelos danos a que der causa,'observado 
o disposto nos arts.7l, 11 e 14 todos da LGPD.

da
oelo(s) seu(s) representante(s) leoal(is) e/ouprocurador(eC) devidâmente habilitado(s). É dispensado
o reconhecimento de Íirma.

3Para 
os fins do disposto neste item,. considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta

ou colateral, por consanFuinidade ou affnidade, até o terceiro grau (art. Se, inciso V, da Lei Federal n-ô 12.813,
de 16 de maio de 2013 e art. 2e, inciso lll, do Decreto Federal n.e 7.203, de 04 de junho de 2010^ aqui âplicados
por analogia, e 5úmuia Vinculante/STF ne 13); .

e

ANEXO
MODEIO DE DECLARACÃO,UNIFICADA'

Local, data - Carimbo da empresa - Nome e cargo da pêssoa que assina_
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